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Ô Dá denominação a estabelecimento hospitalar.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Santa Marcelina do IHaim

Paulista” o Hospital Geral do Itaim Paulista, em São Paulo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição coaduna-se integralmente com o interesse da

comunidade. Santa Marcelina foi uma grande educadora e formadora de santos, a seu

exemplo, o nome Hospital Santa Marcelina constitui o simbolo de uma entidade que

sempre zelou pelo atendimento com seriedade e amos prestado à população.
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Invocamos nossa Santa Padroeira, com a firme vontade, de perenizar

neste novo hospital, o seu grande amor aos doentes e os menos favorecidos

Tudo isto é corroborado com inúmeras manifestações individuais e

coletivas de agradecimento as Irmãs Marcelinas pelo excepcional trabalho realizado ao

longo de mais de vária décadas.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 17 a 21/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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